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INDICAÇÃO  Nº  1159,  DE  2002

Considerando que o aumento da violência nos grandes centros urbanos é uma triste realidade, muito preocupante, decorrente não de um fator isolado, mas, inegavelmente, da combinação de várias e complexas causas: o desemprego, o tráfico de entorpecentes, o consumo de drogas (inclusive o álcool), a desestruturação familiar, etc...

Considerando que não destoa deste quadro a realidade enfrentada pelos moradores do município de Ibiúna, onde existe apenas um Pelotão da Polícia Militar para garantir segurança à população, num município com aproximadamente 70.000 mil habitantes, sendo certo que em finais de semana e feriados essa população chega a 90.000 mil;

Considerando que esta população é constituída de famílias de gente digna e laboriosa, que merecem uma segurança que lhes permita trabalhar em tranqüilidade, para trazer mais progresso à região;

Considerando que o aumento do efetivo, de viaturas e equipamentos, além de transformar o referido Pelotão em Companhia irá proporcionar melhores condições de segurança para os moradores de Ibiúna;

Considerando que é dever do Estado garantir a segurança de seus cidadãos e conceder todos os serviços que lhes garantam proteção e bem estar;

Considerando, finalmente, que as assertivas acima expostas decerto já são do conhecimento das autoridades da área de segurança pública, mas podem contribuir para sensibilizar o Poder Executivo quanto a situação da população de Ibiúna, que pede respeito à sua dignidade e melhores condições de segurança.

Indico, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao  Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Segurança Pública os estudos e as providências necessárias visando transformar o Pelotão da Polícia Militar de Ibiúna em Companhia.

Sala das Sessões, em  22/08/2002

a) EDIR SALES
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